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DECISÃO Nº 1083534/2026

SEI 00306.2026-0

 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2026

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de procedimento que trata da participação da servidora Grace Cristiani Carvalho Nunes
Gasparoto no curso “AUDI 1 – Ênfase em Órgãos Públicos (AUDI 1 – EOP)”, promovido pelo Instituto dos Auditores
Internos do Brasil – IIA Brasil, a ser realizado no período de 04 a 06 de fevereiro de 2026, na modalidade
telepresencial, com carga horária de 24 horas.

Os autos foram instruídos pela SEC/CED (ID 1081198) que informou que a demanda de capacitação
apresentada pela Coordenadoria de Auditoria Interna, encontra respaldo no Plano Anual de Capacitação da Auditoria
Interna – PAC-Aud 2026 e encontra-se instruída com o projeto básico, termo de referência, matriz de riscos,
comprovação da notória especialização da instituição promotora e estimativa de custos.

Registrou ainda que a capacitação guarda aderência direta às atribuições da área demandante, está
alinhada às boas práticas do IIA, INTOSAI, CGU e CNJ e se enquadra nas diretrizes do Parecer Referencial ASJUR nº
1/2025, que dispensa análise jurídica individualizada para ações de capacitação de natureza técnico-especializada.

Ao endossar a manifestação da unidade técnica e diante da regularidade técnica e legal da proposta, o
Secretário de Gestão de Pessoas ponderou pelo deferimento do pedido (ID 1081352).

A SPO/Coordenadoria Orçamentária Financeira informou que há disponibilidade orçamentária, que o
tipo da despesa foi previsto na proposta orçamentária 2026 e que o valor foi comprometido (ID 1083287).

Nesse sentido, por tudo que consta dos autos, ao entender demonstrada a necessidade e conveniência
da contratação, e tendo por sustentação a competência delegada pela Portaria nº 166/2025, publicada no DJE nº 4390,
de 28/04/2025, adoto as seguintes providências:

a) aprovo o Termo de Referência apresentado nos autos (ID 1078958);

b) autorizo a participação da servidora Grace Cristiani Carvalho Nunes Gasparoto na capacitação
telepresencial “AUDI 1 – Ênfase em Órgãos Públicos (AUDI 1 – EOP)”, a ser realizada entre os dias 04 e 06 de
fevereiro de 2026;

c) autorizo a contratação direta da empresa Instituto dos Auditores Internos do Brasil – IIA Brasil,
CNPJ 62.070.115/0001-00, para a capacitação descrita, no valor de R$ 2.775,00 (dois mil setecentos e setenta e cinco
reais), conforme proposta acostada no ID 1073527, com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº
14.133/2021, com a consequente emissão de empenho e demais atos decorrentes desta decisão, condicionado à
manutenção da regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

d ) autorizo as publicações previstas em lei, como condição para a eficácia dos atos, conforme
exigência dos artigos 91, caput e 94, ambos da Lei nº 14.133, de 2021.

À Secretaria de Administração e Orçamento e  à Secretaria de Gestão de Pessoas/SEC  para
adoção das providências necessárias ao cumprimento da presente decisão

 

Cuiabá-MT, 03 de fevereiro de 2026.

 
MAURO SÉRGIO RODRIGUES DIOGO
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Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por MAURO SERGIO RODRIGUES DIOGO , DIRETOR-
GERAL, em 03/02/2026, às 11:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link " Verificador " informando o código
verificador 1083534 e o código CRC 9E2B30B4.
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